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EDITAL DE ABERTURA 

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2021 
  

 
A Prefeitura Municipal de Parisi, Estado de Estado de São Paulo, torna público que realizará, na 

forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE 
PROVAS E TÍTULOS para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providas pelo Regime 
Estatutário. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento 
elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 
 
CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da UNISISP –

Universo Serviços Públicos Ltda – EPP. 
 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público divulgadas, até sua homologação, no site 
www.unisisp.com.br, www.parisi.sp.gov.br, na imprensa local do município e na Prefeitura. A partir da 
homologação as publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura em seus órgãos oficiais de 
publicação, no site www.parisi.sp.gov.br, além de afixação em seus átrios. 
 

1.3 - Os cargos, as vagas, as vagas para Pessoas com Deficiência (PcD), a carga horária semanal, o 
vencimento mensal, os requisitos e a escolaridade exigidos são os estabelecidos no Anexo I.  
 

1.4 - As atribuições dos cargos são as constantes do Anexo II do presente Edital. 
 

1.5 - A atribuição da carga horária será feita conforme as necessidades da administração, respeitando-se, 
contudo, a ordem de classificação. 

 
CAPÍTULO 2 
DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições 

do Concurso Público estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

2.1.1- O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por 
qualquer erro e omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para 
contratação, especificados neste Edital. 
 

2.1.2- Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para provimento do cargo e entregar em 
data a ser fixada em publicação oficial, quando da contratação, a comprovação de: 
I. ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; 
II. ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos; 
III. estar quite com as obrigações eleitorais; 
IV. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino); 
V. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por 

avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura; 
VI. não ter mantido contrato de trabalho anterior com o município, rescindido por justa causa, ou 
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ter sido demitido de cargo estatutário do Município em decorrência de processo Disciplinar; 
VII. não se ex-servidor estatutário ou ex-ocupante de cargo em comissão demitido ou destituído por 

infringência aos deveres do servidor, inscritos no estatuto dos Servidores Municipais; 
VIII. ocupar emprego ou cargo público, ressalvados os acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da 

Constituição Federal; 
IX. possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes do presente edital. 
 

2.2 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.unisisp.com.br, no período de 11
a 25 de novembro de 2021, (horário de Brasília), devendo, para tanto, o interessado proceder da 
seguinte forma: 
a) acesse o site www.unisisp.com.br e clique, em inscrições abertas, sobre a cidade que deseja se 

inscrever. 
b) em seguida, clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, 

clique em CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) na sequência, imprima o Boleto Bancário, respeitando-se o horário de Brasília efetue o 

pagamento da respectiva taxa de inscrição. 
 

2.2.1- Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente ao nível de escolaridade do
cargo escolhido, conforme tabela abaixo: 

 
Nível de Ensino Superior R$ 70,00 

 
2.2.2- O pagamento do boleto deverá ser feito em qualquer agência bancária até a data de vencimento 

do mesmo, que corresponde ao primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, 
entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-
se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena 
de a inscrição não ser processada, recebida e validada. 
    

2.2.3- 
 
 
 
2.2.3.1- 

Não será aceito pagamento da taxa de inscrição que não seja através da quitação do boleto 
emitido no momento da inscrição. O pagamento por agendamento somente será aceito se 
comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição e até a data de seu vencimento. 
 
Não será aceito o pagamento da taxa de inscrição por meio de carteiras digitais (Nubank, PicPay, 
PagSeguro, Mercado Pago e outras), bem como PIX, cheque, depósito em caixa eletrônico, pelos 
correios, fac-símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou 
depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrição ou por qualquer 
outro meio que não especificados neste Edital. 
 

2.2.4- Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.unisisp.com.br se os dados da 
inscrição efetuada pela internet foram recebidos e seu status encontra-se como “inscrição 
confirmada”. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a UNISISP, pelo 
telefone (18) 3199-1019, para verificar o ocorrido. 
 

2.2.5- Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida selecionar o Concurso Público correspondente à inscrição desejada, e 
imprimir comprovante de inscrição. 
 

2.2.6- A UNISISP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via 
internet implicará na não efetivação da mesma. 



 
Página 3 de 24 

 
 

 
2.3 - Após encerramento das inscrições, os eventuais erros de digitação no nome, CPF e data de 

nascimento deverão ser corrigidos somente no dia das respectivas provas, mediante solicitação ao 
Fiscal de Sala. 
 

2.4 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do 
certame pela própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora 
do prazo. 
 

2.5 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo 
alegado. 
 

2.5.1- Os candidatos poderão inscrever-se para apenas um cargo. Se, eventualmente, o candidato 
inscrever-se para mais de um cargo será homologada apenas a última inscrição, identificada pela 
inscrição de número superior, ou seja, correspondendo a sua última vontade, sendo as demais 
inscrições indeferidas, não havendo devolução da taxa de inscrição. 

 
CAPÍTULO 3 
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 
3.1  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 

7853/89 e a Lei Municipal nº 773/2020, reservado às pessoas com deficiência, aprovadas e 
classificadas dentro dos limites estabelecidos no presente edital, terão reserva de 5% (cinco por 
cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem 
criadas no prazo de validade do presente Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com 
sua deficiência. 

 
3.1.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 

estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a 
formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso 
haja aumento do número de vagas para o cargo ou função. 
 

3.1.2- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
art. 4º do Decreto Federal 3.298/99, e demais legislações vigentes e pertinentes. 

  
3.2 - Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente deverá encaminhar via sedex para a UNISISP, 

situada na Rua Albano Ferracini, 167 – Jardim Primavera – CEP 17930-000 – Tupi Paulista - SP, 
postando até o último dia de inscrição: 

a) requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/Concurso Público para o qual se inscreveu; 

b) laudo médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID –, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão 
de adaptação à prova; 

c) solicitação de prova especial, se necessário, incluindo o detalhamento dos recursos necessários 
para realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, 
mesa especial para cadeirante etc.). (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 
qualquer providência) 

 
3.2.1- A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 

razoabilidade. 
 

3.2.2- Para efeito dos prazos estipulados no item 3.2, será considerada a data de postagem fixada pela 
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Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.  
 

3.2.3- Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que 
não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O 
candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, 
não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

3.2.4- As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos.  
 

3.3 - Ao ser convocado para a investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame 
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será 
eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de 
Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.3.1- Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão 

de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

3.4  - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas: contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a 
pontuação destes últimos. 

 
3.4.1- Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.   
 
CAPÍTULO 4 
DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 
4.1 - O Concurso Público constará das provas / etapas conforme Anexo III do presente Edital. 

 
 4.2 - Os conteúdos constantes das provas são as constantes no Anexo IV do presente Edital. 

 
 4.3 - A Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório, permite avaliar o perfil do candidato, a fim de 

verificar sua capacidade de adaptação e seu potencial de desempenho no exercício de suas funções, 
segundo os parâmetros estabelecidos pela atribuição do emprego, perfil profissiográfico e análise de 
competências adotada como padrão.  

 
CAPÍTULO 5 
DAS PROVAS / ETAPAS 
 
PROVA OBJETIVA 
 
5.1 - LOCAL - DIA - As provas objetivas (escritas) serão realizadas na cidade de Parisi-SP no dia 12 de 

dezembro de 2021, no horário descrito abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital 
próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, na imprensa local, no site 
www.parisi.sp.gov.br e www.unisisp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias.  
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5.1.1- HORÁRIOS 

 

Abertura dos portões – 7:15 horas 
Fechamento dos portões – 7:45 horas 

Início das Provas – 8:00 horas 
Coordenador Pedagógico de Educação Básica 

Nutricionista 
 
 
5.2 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. 

Pontualmente no horário determinado, os portões serão fechados não sendo permitida a entrada de 
candidatos retardatários.  
 
 

5.3 - Caso o número de candidatos exceda a oferta de locais suficientes ou adequados na cidade, a critério 
da UNISISP e da Prefeitura, as provas poderão ser realizadas em outras cidades próximas, aplicadas 
em datas e horários diferentes ou mesmo divididas em mais de uma data e horários, cabendo aos 
candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais, por meio do site www.unisisp.com.br.  
 

5.3.1- Será disponibilizado no site www.unisisp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Cartão 
de Convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

5.3.2- A prova objetiva e dissertativa terá a duração de 3h (três horas), já incluído o tempo para o 
preenchimento da folha de respostas, e desenvolver-se-á em forma de testes, por meio de questões 
de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas de resposta, na forma estabelecida no presente
Edital. 
 

5.3.3- O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas após decorrida 1h (uma hora) do 
horário estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala a folha de 
respostas, podendo levar consigo o caderno de questões. 
 

5.4 - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de caneta azul ou preta, lápis preto e 
borracha, além de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

5.4.1- Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e de sua assinatura, podendo o candidato ser submetido à identificação 
especial caso seu documento oficial de identidade apresente dúvidas quanto à fisionomia ou 
assinatura. 
 

5.4.2- Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial e original de identidade, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que comprove o registro do fato em 
órgão policial, expedido no prazo máximo de 30 dias, sendo o candidato submetido à identificação 
especial. 
 

5.5 - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem a utilização 
de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agenda eletrônica, 
telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer 
outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes, 
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chapelarias e outros adereços, protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que 
for flagrado na sala de provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do 
Concurso Público. 
 

5.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter 
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer 
problema, o candidato poderá ser excluído do Concurso Público. 
 

5.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se 
levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados 
em invólucro fornecidos pela UNISISP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e 
colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser 
alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato.  
 

5.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular 
fora da embalagem lacrada fornecida pela UNISISP, mesmo que off-line (desligado) – ou dentro dela, 
porém on-line (ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a 
prova, mas ciente de sua exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude 
em concursos/processos seletivos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter 
desligado o celular até a saída do prédio.  
 

5.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 
 

5.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do 
Volante, designado pela Coordenação do Concurso Público. 
 

5.7 - 
 

No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 
questões da prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e 
do material entregue pela empresa UNISISP. 
 

5.7.1- 
 

O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da 
prova, deverá solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.  
 

5.8 - 
 

A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que 
legível, nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas 
esteja correta. 
 

5.9  - 
 

Ao final das provas, os dois últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim 
de assinar o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente 
com o Fiscal e Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 
 

5.10 - 
 

A regra do item anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos excepcionais nos quais haja 
número reduzido de candidatos acomodados em uma determinada sala de aplicação, como, por 
exemplo, no caso de candidatos com necessidades especiais que necessitem de sala em separado 
para a realização da prova, oportunidade em que o lacre da embalagem de segurança será 
testemunhado pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) 
na sala de aplicação. 
 

5.11 - O gabarito preliminar será disponibilizado no site www.unisisp.com.br, por meio da busca por 
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CPF/RG, a partir das 20h do dia da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) 
dias. 
 

DEMAIS NORMAS 
 
5.12  - Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização da 

Prova Objetiva, os candidatos serão submetidos, durante a realização das provas, ao sistema de 
detecção de metais quando do ingresso e da saída dos sanitários; 
 

5.13  - Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A 
exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de 
outros sanitários do local que não estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que 
ainda estejam realizando as provas; 
 

5.14  - É garantida a liberdade religiosa dos candidatos inscritos no Concurso Público. Todavia, em razão 
dos procedimentos de segurança previstos neste edital, previamente ao início da prova, aqueles que 
trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão 
solicitados a se dirigirem a local a ser indicado pela Coordenação da UNISISP, no qual, com a devida 
reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais de sexo masculino ou feminino, conforme 
o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a necessária segurança na 
aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata; 
 

5.15 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de 
realização das provas, inclusive nos estacionamentos fechados internos do local de realização das 
provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do 
candidato no Concurso Público.  
 

5.15.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar 
um acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será 
responsável pela guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à 
duração da prova da candidata. 
 

5.15.2 - A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda 
que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não 
poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não 
reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do 
candidato do local de provas; 
 

5.16 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio. 
 

5.16.1- O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como 
justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 
considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 

 
CAPÍTULO 6 
DOS TÍTULOS 
 
6.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos.  

 
Serão considerados os seguintes Títulos: 
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ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 
Doutorado 10 (dez) pontos - máximo um título 
Mestrado 08 (oito) pontos - máximo um título 
Pós Graduação lato sensu 04 (quatro) pontos – máximo um título 
Certificado ou Atestado de aprovação em Concurso 
Público ou Processo Seletivo na área a qual 
concorre. 

 (Conforme 6.7 e 6.8) 

0,5 (zero vírgula cinco) ponto - máximo 
dois títulos 

Pontuação Máxima 12 (doze)  pontos 
 
 
6.2 - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o 

encerramento das mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA 
AUTENTICADA EXCLUSIVAMENTE EM CARTÓRIO DE EVENTUAIS TÍTULOS que possuam, conforme 
o item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por qualquer forma, 
fora do dia e horário acima determinados, e estes deverão ser entregues em envelope identificado 
com nome, cargo e número de inscrição do candidato, conforme o modelo abaixo, que será 
recebido com aposição de número de protocolo por meio de etiqueta adesiva, entregando-se cópia 
da mesma etiqueta ao candidato. 

 
Modelo (Envelope) 

 
 

6.2.1- Após a entrega, não serão aceitos acréscimos de títulos, substituições e/ou complementações de 
quaisquer documentos entregues, sob qualquer hipótese. 
 

6.2.2- Não serão considerados os documentos que não estejam em perfeitas condições, de forma a 
permitir, com clareza, a sua leitura e avaliação; 
 

6.2.3- As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido no 
subitem deste Edital não serão analisadas.  
 

6.2.4- Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de 
impedimento do candidato de não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

6.3 - Serão pontuados como títulos o Diploma, Certificado, Declaração ou Atestado de conclusão do 
curso, em papel timbrado e com o CNPJ da Instituição de Ensino. 
 

6.3.1- Para que o título na forma de Certificado, Atestado ou Declaração seja considerado válido para 
pontuação prevista em edital, nele deverá conter EXPRESSAMENTE as seguintes informações: 
identificação do responsável, carga horária, confirmação da conclusão e entrega e aprovação do 
Trabalho de Conclusão de Curso ou Dissertação ou Tese, sob pena de não serem validados. 
Produzirá o mesmo efeito Ata de Defesa de Dissertação ou Tese que ateste a aprovação sem 
nenhum tipo de ressalva. 
 

6.4 - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão 
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ser autenticadas exclusivamente em cartório. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, títulos 
emitidos eletronicamente.  
 

6.5 - Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham 
cursos congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por 
tradutor oficial juramentado.  
 

6.6 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-
requisito. Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá 
ser apresentada, sob pena de ser considerado pré-requisito e não título. 
 

6.7 - Somente será considerado o Certificado ou Atestado de aprovação em concurso público ou 
processo seletivo expedido pelo órgão público responsável pelo processo de seleção ou empresa 
organizadora do mesmo, em que conste o número e o ano do concurso/processo seletivo, o cargo 
pleiteado e a assinatura e função do responsável pela emissão do certificado.  
 

6.8 - Para efeito de pontuação referente à aprovação em concurso público ou processo seletivo não 
serão aceitas, mesmo que autenticadas, cópias de publicações de resultado (oficiais ou não), 
documentos relacionados à posse ou contratação em cargo ou função pública, ou qualquer outro 
documento que não mencionado no item anterior. 
 

6.9  - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. Sobre a 
nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação 
final. 
 

6.10 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados 
se o candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.11 – 
 
 
6.12- 

O candidato tem total responsabilidade seja ela cível, criminal e/ou administrativa pelos 
documentos apresentados para contagem e bonificação de títulos. 
 
Os títulos apresentados não serão devolvidos sob qualquer hipótese. 

 
CAPÍTULO 7 
DA FORMA DE JULGAMENTO DAS PROVAS 
 
 DA PROVA OBJETIVA 

 
7.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 60 (sessenta) pontos e terá caráter 

eliminatório e classificatório. 
  
7.1.1- A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 

 
 

xNAP
TQP

NPO
60

  

 
 ONDE: 

NPO  =  Nota da Prova Objetiva 
TQP  =  Total de Questões da Prova 
NAP  =  Número de Acertos na Prova 
 

7.1.2- Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 30 (trinta) 
pontos. 
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7.1.3 - O candidato que não auferir, no mínimo, 30 (trinta) pontos na prova objetiva será desclassificado 

do Concurso Público. 
  
 
CAPÍTULO 9 
DA PROVA DISSERTATIVA 
 
9.1 - A prova dissertativa será avaliada na escala de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos e terá caráter 

eliminatório e classificatório. 
 

9.2 - A prova dissertativa consistirá no desenvolvimento de 1 (um) tema proposto pela Coordenação, 
extraído do Conteúdo Programático e/ou Bibliografia de Conhecimentos Educacionais, constante do 
presente Edital para o cargo de Coordenador Pedagógico de Educação Básica e 1 (um) tema 
proposto pela Coordenação, extraído do Conteúdo Programático e/ou Bibliografia de 
Conhecimentos Específicos, constante do presente Edital para o cargo de Nutricionista. 
 

9.3 - O desenvolvimento do tema obedecerá ao seguinte critério: mínimo de 10 e máximo de 15 linhas. 
 

9.4 - A avaliação das questões dissertativas será feita obedecendo-se aos seguintes critérios de correção:  
a) Desenvolvimento do tema proposto – 20 (vinte) pontos; 
b) Gramática – 10 (dez) pontos; 
c) Análise de concordância – 10 (dez) pontos. 

 
9.5 - Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos aprovados na prova objetiva. 

 
9.6 - Será considerado aprovado na prova dissertativa o candidato que obtiver nota igual ou superior a 20 

(vinte) pontos. 
 

9.7 - O candidato que não auferir a nota mínima de 20 (vinte) pontos na dissertativa será desclassificado 
do Concurso Público. 

 
 
CAPÍTULO 10 
DO PERFIL PSICOLÓGICO 
 
10.1 – 
 
 
 
10.1.1- 

Serão convocados para a Avaliação, de caráter exclusivamente eliminatório, os candidatos 
aprovados na proporção 10 (dez) vezes o número de vagas previstas no presente edital para o 
cargo COORDENADOR PEDAGÓGICO DE EDUCAÇÃO BÁSICA. 
 
Os candidatos não convocados para a avaliação psicológica estarão eliminados e não terão 
classificação alguma no Concurso. 
 

10.2 - A confirmação da data e as informações sobre local e horário da avaliação serão divulgadas por 
meio de Edital que publicará o resultado da prova objetiva, o qual será disponibilizado no site 
www.unisisp.com.br, www.parisi.com.br e na imprensa local, não podendo o candidato alegar 
qualquer espécie de desconhecimento ou justificar sua ausência ou atraso. 
 

10.3 - Os candidatos deverão comparecer ao local da avaliação com, no mínimo, 60 (sessenta) minutos 
de antecedência do horário estabelecido para o seu início, munidos de caneta esferográfica, com 
tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha e um documento de identificação original com 
foto expedido por órgão oficial de acordo com o estabelecido no item 5.4 deste edital. O 
candidato que não apresentar documento oficial e original de identidade não realizará a 
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avaliação; 
 

10.3.1 - Não serão admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões. 

10.4 - Para realização da Avaliação do perfil psicológico os candidatos deverão obedecer às mesmas 
normas e comportamentos estabelecidos nesse edital para as provas objetivas. 
 

10.5 - A avaliação é um processo técnico e científico que será realizado por meio de metodologias e 
técnicas específicas, sendo empregados procedimentos científicos destinados a aferir a 
compatibilidade das características psicológicas do candidato com as atribuições dos 
cargos/funções, verificando se o avaliado apresenta características essenciais como, por 
exemplo: funções cognitivas, habilidades específicas, competências comportamentais, etc., 
necessárias para o desempenho das atribuições dos cargos/funções objeto deste certame, 
considerando o perfil psicológico e as características / aptidões a serem avaliadas contidos no 
Anexo V, nos termos das Resoluções atualizadas do Conselho Federal de Psicologia; 
 

10.6 - A avaliação será realizada por Banca Examinadora constituída por psicólogos regularmente 
inscritos em Conselho Regional de Psicologia que utilizarão métodos e técnicas psicológicas 
aprovadas pelo Conselho Federal de Psicologia, em conformidade com a Resolução n.º 02/2016 
do Conselho Federal de Psicologia; 
 

10.7 - Os requisitos psicológicos para o bom desempenho das atribuições dos cargos foram 
estabelecidos previamente, considerando as responsabilidades dos cargos, a descrição detalhada 
das atividades e tarefas, a identificação dos conhecimentos, habilidades e características pessoais 
necessárias para o desempenho das atividades do cargo. 
 

10.8 - A avaliação do perfil psicológico compreenderá a aplicação individual ou coletiva de métodos e 
técnicas capazes de aferir, de forma objetiva e padronizada, os requisitos psicológicos do 
candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao emprego público, Resolução n.º 
02/2016 do Conselho Federal de Psicologia – CFP; 
 

10.9 - O resultado da avaliação do perfil psicológico será obtido por meio da análise de todos os 
instrumentos psicológicos utilizados, considerando os critérios estabelecidos, relacionados aos 
requisitos/aptidões psicológicas ideais para o desempenho das atribuições inerentes aos 
cargos/funções resultando nos conceitos para os candidatos de “Apto” ou “Inapto”, cujo 
significado de cada conceito é: 
 

 a) APTO: significa que o candidato apresentou, na época da aplicação dos métodos e técnicas da 
avaliação, o perfil psicológico e as características / aptidões (Anexo V) compatíveis com a 
descrição das atribuições do cargo (Anexo II).  
 
b) INAPTO: significa que o candidato não apresentou, na época da aplicação dos métodos e 
técnicas da avaliação, o perfil psicológico e as características / aptidões (Anexo V) compatíveis 
com a descrição das atribuições do cargo (Anexo II).  
 

10.10 - A divulgação dos resultados será feita por meio de Edital, disponível no site www.unisisp.com.br, 
constando relação nominal dos candidatos “Aptos” nos termos da Resolução n.º 02/2016 do 
Conselho Federal de Psicologia. Os candidatos “Inaptos” poderão consultar individualmente seu 
resultado por meio de consulta por documento no site www.unisisp.com.br. 
 

10.10.1- Os candidatos ausentes e aqueles considerados “Inaptos” na avaliação do perfil psicológico 
estarão eliminados do concurso público. 
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10.11 - A “inaptidão” na avaliação não significará, necessariamente, incapacidade intelectual ou 
existência de transtornos de personalidade. Indicará, tão somente, que o candidato não atendeu, 
por ocasião dos exames, aos requisitos para o desempenho das atribuições inerentes aos cargo. 
 

10.12 - Nenhum candidato “inapto” será submetido à nova avaliação dentro do presente concurso 
público. Será facultado a todo o candidato considerado “inapto” solicitar a realização do 
procedimento denominado entrevista devolutiva, para conhecimento das razões de sua 
“inaptidão”, mediante requerimento específico, por meio de solicitação no site 
www.unisisp.com.br, dentro do prazo de 02 (dois) dias corridos, após a publicação do resultado 
desta avaliação. 
 

10.13 - A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter informativo para esclarecimento do 
motivo da “inaptidão” do candidato ao propósito do concurso público, não sendo, em hipótese 
alguma, considerada como recurso ou nova oportunidade de realização do teste. 
 

10.13.1 - A realização do procedimento da entrevista devolutiva não altera o status do resultado da 
avaliação. 
 

10.13.2 - Atendendo aos ditames previstos no Código de Ética Profissional do Psicólogo, nas resoluções do 
Conselho Federal de Psicologia, esse procedimento somente será divulgado ao candidato, uma 
única vez, de forma pessoal e individual, pelo profissional psicólogo responsável pela aplicação 
desta avaliação. 
 

10.13.3 - A entrevista devolutiva será na sede da UNISISP, e poderá ocorrer em dias úteis, finais de 
semana, ou feriados, conforme Edital de Convocação para entrevista devolutiva, que será 
disponibilizado em até de 03 (três) dias úteis após o período de solicitação, por meio de 
publicação no site www.unisisp.com.br; 
 

10.13.4 - Para o cumprimento do procedimento denominado entrevista devolutiva, o candidato deverá 
comparecer no local determinado, com antecedência de, pelo menos 30 minutos do horário 
divulgado, conforme o edital de convocação, munido de documento de identificação original, 
com foto que permita sua identificação, expedido por órgão oficial, conforme estabelecido no 
item 5.4 deste edital; 
 

10.13.5 - No momento da realização do procedimento da entrevista devolutiva o candidato que desejar 
poderá comparecer acompanhado de um profissional psicólogo, devidamente inscrito no 
Conselho Regional de Psicologia. O candidato poderá também requerer formalmente, após a 
entrevista devolutiva, documento resultante da avaliação do perfil psicológico. 
 

10.14 - Para todos os candidatos “Inaptos”, solicitantes ou não da entrevista devolutiva, após o período 
de atendimento, caso seja de seu interesse, poderá interpor recurso administrativo do resultado 
da avaliação, contados 02 (dois) dias corridos após a realização da última entrevista devolutiva 
solicitada, conforme previsto em Edital de convocação, devendo, para tanto, seguir os 
procedimentos de interposição de recursos descritos no item 13. 
 

10.14.1 - Na hipótese de recurso administrativo o candidato poderá ser assessorado ou representado por 
profissional psicólogo, devidamente inscrito no Conselho Regional de Psicologia e que não tenha 
feito parte da banca avaliadora. 
 

10.14.2 - Havendo recurso administrativo ficam os membros da comissão impedidos de participar do 
processo de análise, devendo este recurso ser analisado por psicólogos membros de uma Banca 
Revisora que não tenham vínculo com as partes envolvidas no processo e/ou candidato. 
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10.15 - Tanto para a entrevista de devolução quanto para a apresentação do recurso, não será admitida 
a remoção dos instrumentos utilizados na avaliação do perfil psicológico do seu local de 
arquivamento público, devendo o (a) psicólogo (a) contratado (a) – se houver, fazer seu trabalho 
na presença de um (a) psicólogo (a) da comissão examinadora; 
 

10.16 - Caso o candidato tenha sido considerado apto por meio de avaliação psicológica para uma 
função específica, essa avaliação não terá validade para uso em outro cargo/função e/ou 
processo seletivo/concurso público, conforme prevê o art. 10 da Resolução nº 002, de 
21/01/2016, do Conselho Federal de Psicologia. Não serão consideradas as avaliações 
psicológicas realizadas em concursos/processos anteriores (da própria UNISISP) ou em outras 
instituições. 
 

10.17 - Conforme estabelece a resolução n° 002/2016 do Conselho Federal de Psicologia, este edital foi 
elaborado com definição dos construtos psicológicos a serem usados e envolvidos no processo de 
avaliação, pela Psicóloga responsável pela Empresa UNISISP, conforme registros no Conselho 
Regional de Psicologia – 6ª Região – SP; 
 

10.18 - O perfil psicológico do cargo e as características/aptidões a serem avaliadas encontram-se no 
Anexo V deste edital e demais informações constarão de edital específico de convocação para 
esta fase. 
 

 
CAPÍTULO 11 
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
11.1  - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 

preferência os seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos 
demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos, se houver. 
 c) maior nota na prova de Língua Portuguesa, se houver. 
 d) maior nota na prova de Matemática, se houver. 
 e) maior idade. 

 
11.1.1 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 

desempate se dará por meio de sorteio. 
 

11.1.2 - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o 
seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro 
prêmio da extração da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da
Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a 
ordem será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 
 
CAPÍTULO 12 
DO RESULTADO FINAL 
 
12.1  - Para os candidatos ao cargo de Nutricionista, o resultado final será a soma das notas obtidas com o 

número de pontos auferidos na prova objetiva e dissertativa, acrescido da soma dos títulos, se 
houver. 
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12.2  - Para os candidatos ao cargo de Coordenador Pedagógico de Educação Básica, o resultado final será 

a soma das notas obtidas com o número de pontos auferidos na prova objetiva e dissertativa, 
acrescido da soma dos títulos, se houver e considerado apto na Avaliação Psicológica. 
 

 
CAPÍTULO 13 
DOS RECURSOS 
 
13.1  - Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos a contar da divulgação oficial, 

excluindo-se o dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos (divulgação no site); 
c) do resultado do Concurso Público em todas as suas fases. 

 
13.2 - Para recorrer o candidato deverá: 

- acessar o site www.unisisp.com.br   
- em seguida clicar em RECURSOS, CONCURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
13.3 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao 

gabarito da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 13.3.1 deste 
edital. 
 

13.3.1- O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Os recursos deverão ser 
fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação 
de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada, referência 
bibliográfica e argumentação plausível. 
 

13.3.2- O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando informações será 
automaticamente desconsiderado, não sendo sequer encaminhado à Banca Examinadora da 
UNISISP. 
 

13.4  -  Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva, a Banca Examinadora 
da UNISISP poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão. 
 

13.4.1- Se houver alteração do gabarito oficial, por força de provimento de algum recurso, o gabarito será 
alterado e as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. No caso de questão anulada 
será atribuída a pontuação referente à questão a todos os candidatos que tenham realizado o 
mesmo tipo de prova, independentemente de interposição de recursos.  
 

13.5  - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por 
meio de protocolo pessoal no órgão realizador.  
 

13.6  - Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca; 
 

13.7  - Recursos inconsistentes ou intempestivos serão julgados como “não conhecidos”, sem julgamento 
de mérito.   

13.8  - Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso, de recurso do recurso ou de recurso de gabarito 
definitivo. 
 

13.9  - A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
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CAPÍTULO 14 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 - A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não se poderá 
alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
 

14.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, 
ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos 
os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e 
penal. 
 

14.3 - Não obstante as penalidades cabíveis, a UNISISP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a 
prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 

14.4 - A UNISISP, bem como o órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público. 
 

14.5 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.unisisp.com.br. 
 

14.6 - Após a homologação do resultado final do Concurso Público, todos os documentos originais 
referentes ao mesmo (folhas de respostas, títulos, exceto avaliação psicológica, em atendimento a 
Resolução nº02/2016 do Conselho Federal de Psicologia) serão encaminhados devidamente lacrados 
ao órgão contratante por meio de aviso de recebimento e/ou termo de entrega e que somente 
deverão deslacrá-los na presença do Tribunal de Contas mediante fiscalização do referido concurso e  
somente incinerá-los após a homologação do Concurso pelo respectivo Tribunal de Contas. A referida 
documentação será mantida em arquivo eletrônico, exceto os títulos e avaliação psicológica, pela 
UNISISP, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos.  
 

14.7 - A convocação para a contratação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação, não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas 
disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser 
convocados para aquelas que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo da 
validade do presente Concurso Público. 
 

15.8 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, prorrogável uma vez por igual período nos termos do Art. 37 da Constituição Federal. 
 

15.9- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
 

15.10- O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de 
divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles 
relativos à data de nascimento, notas e desempenho na prova, ser pessoa com deficiência (se for o 
caso), ser pessoa preta ou parda (se for o caso), entre outros, tendo em vista que essas informações 
são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Concurso Público. Não
caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando cientes também os candidatos de que, 
possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através 
dos mecanismos de busca atualmente existentes; 
 

15.11- O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do prazo de inscrição, que 
decorrido implicará em aceitação integral dos seus termos. 
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15.12- No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 

destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios 
de avaliação e de classificação; 
 

15.13- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam, com qualquer dos sócios da 
UNISISP – Universo Serviços Públicos Ltda - EPP, a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição 
indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, 
sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
 

15.14- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por 
meio de Comissão Fiscalizadora especialmente constituída pelo Decreto nº 1.988 de 29 de outubro de 
2021 e UNISISP – Universo Serviços Públicos Ltda – EPP. 
 

15.15- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo 
conjunto de cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Parisi-SP, 10 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

Oclair Barão Bento 
Prefeito 
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ANEXO I 
DOS CARGOS 

 
 

Cargos 
Vagas Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 
R$ 

Nível de Escolaridade e Requisitos 
Geral PcD 

Coordenador Pedagógico de 
Educação Básica 

02 - 40 3.719,20 

Licenciatura em Pedagogia ou título de mestre ou 
doutor nos termos do art. 61. Inciso II, da LDB 

9394/96 e possuir, no mínimo, 03 (três) anos de 
experiência docente na Educação Básica. 

Nutricionista 01 - 40 1.765,75 
Curso Superior de Licenciatura Plena em Habilitação 

Especifica em área própria ou formação em área 
correspondente e complementação. 

 
Os vencimentos constantes na tabela anterior estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES 

 
 

Coordenador Pedagógico de Educação Básica  
 
- Assessorar a Direção da Escola; 
- Coordenar e supervisionar, em consonância com a Direção da Escola, a elaboração do Projeto Político 
Pedagógico da Unidade Escolar, responsabilizando-se pela divulgação e execução do mesmo;  
- Supervisionar e coordenar a elaboração do Plano de Ensino da Unidade Escolar; 
- Subsidiar a equipe escolar com dados de desempenho dos alunos, fazendo uso dos dados provindos das 
avaliações externas (SARESP e Prova Brasil, etc.); 
- Acompanhar e controlar o desenvolvimento de projetos; 
- Promover, acompanhar e coordenar as atividades de recuperação dos alunos, bem como sua classificação 
e reclassificação; 
- Coordenar e supervisionar as atividades pedagógicas da Unidade Escolar; 
- Supervisionar e coordenar as atividades realizadas pelos professores nas horas-atividade (HTPC e HTP); 
- Assessorar, propondo técnicas e procedimentos, sugerindo materiais didáticos, organizando as atividades; 
- Zelar para que os alunos cumpram a carga horária necessária; 
- Garantir a integração de todos os docentes no desenvolvimento do projeto político pedagógico; 
- Propor programa de treinamento e formação continuada, incentivando os docentes a participarem para 
manter o processo educativo em bom nível; 
- Assessor a Direção da Escola especialmente quanto a: agrupamento de alunos; organização de horário de 
aulas, HTP e HTPC, de calendário escolar, utilização dos recursos didáticos da escola; 
- Cumprir e divulgar todas as determinações do Órgão Municipal Responsável pela Gestão Educacional; 
- Promover a reflexão sobre a prática docente, inclusive com intercâmbio de experiências; 
- Substituir o Diretor de Escola em suas ausências e impedimentos, obedecendo ao rol de atividades do 
Diretor, quando lhe for confiado; 
- Prestar suporte na gestão de pessoas, na administração de material, patrimônio, etc.; 
- Comunicar ao superior imediato sua ausência na Unidade Escolar; 
- Zelar pelo bom uso do patrimônio público e materiais pertencentes à Unidade Escolar; 
- Apresentar-se ao serviço em boas condições de asseio, convenientemente trajado; 
- Ser assíduo e pontual; 
- Avaliar o desempenho dos servidores subordinados conforme os ditames legais; 
- Coordenar ações para garantir higiene e segurança o trabalho, qualidade e preservação ambiental; 
- Definir diretrizes, planejar, coordenar e supervisionar ações, monitorando resultados e fomentando 
políticas de mudança; 
- Guardar sigilo sobre os assuntos de natureza confidencial que lhe chegam ao conhecimento em razão do 
cargo; 
- Executar diretamente ou em conjunto com outros níveis hierárquicos outras atividades correlatas que lhe 
forem determinadas. 
 
 
Nutricionista 
 
 
- Conhecer e respeitar as leis em geral e, em especial, as pertinentes à educação e saúde; 
- Comparecer ao local de trabalho com pontualidade, assiduidade e convenientemente trajado, 

executando suas tarefas com eficiência, eficácia, zelo e presteza; 
- Elaborar cardápios para as escolas do Município e cardápios para os atendidos na saúde; 
- Solicitar gêneros alimentos aos fornecedores da alimentação escolar; 
- Elaborar manual de boas práticas na alimentação escolar em cada unidade escolar; 
- Preencher check list de supervisão da alimentação escolar em cada Unidade Escolar; 
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- Acompanhar os pacientes da Saúde com elaboração de plano alimentar; 
- Acompanhar as licitações da alimentação escolar; 
- Zelar pelo bom uso do patrimônio público e materiais pertencentes ao Município; 
- Manter o espírito de cooperação e solidariedade com a equipe e a comunidade em geral; 
- Participar de atividades que lhe forem atribuídas por força de suas funções, inclusive formações e 

orientações às merendeiras, professores e alunos; 
- Eximir-se de iniciar a jornada de trabalho após o horário regulamentar ou sair antes de seu término, sem 

autorização prévia de seu superior imediato; 
- Zelar pela defesa dos direitos profissionais e pela reputação da categoria profissional; 
- Comunicar à autoridade imediata as irregularidades de que tiver conhecimento, na sua área de atuação, 

ou às autoridades superiores, no caso de omissão por parte da primeira; 
-     Comunicar previamente ao superior imediato as suas faltas ao trabalho; 
- Fornecer elementos para a permanente atualização de seus assentamentos, junto aos órgãos da 

Administração; 
- Guardar sigilo sobre os assuntos de natureza confidencial que lhe cheguem ao conhecimento em razão 

do cargo; 
-     Realizar outras atribuições, quando solicitado ou disponível; 
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ANEXO III 
DAS PROVAS / ETAPAS 

 
 

O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para cada cargo. 
 

Coordenador Pedagógico de Educação Básica  
 

DISCIPLINA QUESTÕES 
Conhecimentos Específicos 15 
Língua Portuguesa 05 
Conhecimentos Educacionais 10 

TOTAL DE QUESTÕES 30 
Prova Dissertativa SIM 

Títulos SIM 
Avaliação Psicológica SIM 

 
 

Nutricionista 
 

DISCIPLINA QUESTÕES 
Conhecimentos Específicos 20 
Língua Portuguesa 10 

TOTAL DE QUESTÕES 30 
Prova Dissertativa SIM 

Títulos SIM 
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ANEXO IV 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

 
 

Cargos Conteúdos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Coordenador Pedagógico 
de Educação Básica  

 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – 
Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: 
Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – 
Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de 
acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das 
palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – 
Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe 
de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de 
Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS 
GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos 
– Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades 
e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
 
Conhecimentos Específicos: 
Referência Bibliográfica 
ASSMANN, Hugo. Reencantar a Educação rumo à sociedade aprendente. Petrópolis: Vozes. 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora 
Ática, 2000. 
COLL, César. O Construtivismo na sala de aula. São Paulo: Ática, 1996. 
DALMÁS, Ângelo. Planejamento Participativo na Escola: elaboração, acompanhamento e 

avaliação. Petrópolis: Vozes, 1998. 
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991. 
DUARTE, Newton. Vigotski e o “Aprender a Aprender” – Crítica às apropriações neoliberais e 

pós-modernas da Teoria Vigotskiana. 5 ed. rev. Campinas: Autores Associados, 2011 
(Coleção educação contemporânea). 

FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
IANNI, Octávio. A Sociedade Global. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 1998. 
KAMII, Constance. A criança e o número.  Campinas: Papirus, 1998. 
LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: 

Summus Editorial, 1992. 
LOPES, Antonia Osina et al. Repensando a Didática. Campinas: Papirus, 1991. 
NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo. 19 ed. São Paulo: Editora Brasiliense, 1984. 
PERRENOUD, Philippe. 10 Novas Competências para Ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
PIAGET, Jean. Seis Estudos de Psicologia. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2003. 
SASSAKI, Romeu Kazumi. Inclusão (Construindo uma Sociedade para todos). Rio de Janeiro: 

Editora W.V.A., 1997. 
SAVIANI, Dermeval. Escola e Democracia. Campinas: Autores Associados, 1999. 
SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como 

processo discursivo. 11 ed. São Paulo: Editora Cortez, 2003. 
TARDIFF, Maurice. Saberes docentes e formação profissional. 17 ed. Rio de Janeiro: Vozes, 
2014. 
VIANA, Ilca de Oliveira de Almeida. Planejamento Participativo na Escola. São Paulo: EPU, 
2000. 
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991. 
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 
BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular. Brasília, 2018. 
______. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário 

Oficial da União, Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
 
Conhecimentos Educacionais: 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário 

Oficial da União, Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 
1990. 
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______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, 
Brasília, seção I, 05 out. 1988. 

______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, 25 jun. 2014. 

______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, 
princípios e programas. Brasília: Ministério da Educação, 2007. 

DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da 
Comissão Internacional sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 

MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: 
Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São 
Paulo: Cortez, 2001. 
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 

ed. São Paulo: Cortez Editora, 2001. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nutricionista 

Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – 
Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: 
Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – 
Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de 
acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das 
palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – 
Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe 
de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de 
Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS 
GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos 
– Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades 
e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de 
Linguagem. 
 
Conhecimentos Específicos: Princípios nutricionais: Digestão, absorção, transporte e excreção 
de nutrientes, energia. Os nutrientes e seu metabolismo, vitaminas, minerais e água, 
eletrólitos e equilíbrio ácido- básico. Nutrição no Ciclo da Vida: Nutrição durante a Gestação e 
Lactação, Nutrição para o Bebê de Baixo Peso ao Nascer, Nutrição no Estágio Inicial da Infância, 
Nutrição na Infância, Nutrição na Adolescência, Nutrição na Idade Adulta, Nutrição no 
Envelhecimento. Nutrição em Saúde Pública ou da Comunidade: Educação alimentar e 
nutricional, papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares, 
Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição, avaliação nutricional, 
NASF, Alimentação Escolar e Segurança Alimentar. Dietoterápia: diretrizes para planejamento 
dietético, Cálculos Nutricionais, Abordagem ao Paciente Hospitalizado, Generalidades, 
fisiopatologias e tratamento de diversas enfermidades. Avaliação Dietética e Clinica, Avaliação 
de Dados Laboratoriais Avaliação das Interações entre Alimentos e Medicamentos, Medicina 
Complementar e Fitoterapia, Processo de Cuidado Nutricional, Diagnóstico e Intervenção 
Nutricionais, Suplementação Alimentar e Tratamentos Interativos e Suporte para tratamentos 
Nutricionais Enteral e Parenteral. Nutrição para Saúde e Bem Estar: Controle de peso corporal, 
Nutrição nos distúrbios alimentares, nutrição voltada ao exercício e desempenho esportivo, 
nutrição e saúde óssea. Tratamento Médico Nutricional: Tratamento nas doenças do trato 
gastrointestinal superior, Tratamento nas doenças do trato gastrointestinal, terapia clinica e 
nutricional nos distúrbios do fígado, sistema biliar e pâncreas exócrinos, terapia nutricional 
para alergia e intolerância alimentar, terapia nutricional clinica para diabetes melito e 
hipoglicemia de origem não diabética, tratamento médico nutricional para anemia, terapia 
clinica e nutricional nas doenças (hipertensão, insuficiência e transplante cardíaco, 
pulmonares, distúrbios renais, câncer, vírus da imunodeficiência humana HIV, doenças 
reumáticas, distúrbios neurológicos) e Terapia médico nutricional para Estresse Metabólico, 
Sepse, Trauma, Queimadura e cirurgias. Técnica Dietética: Condições sanitárias, fontes de 
contaminação, composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e 
armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; compras, métodos e 
procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e 
técnicas de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração 
de cardápios a nível institucional. Resolução Federal RDC nº 216/04 e código de ética e de 
conduta do nutricionista (Resolução CFN nº 599, de 25 de fevereiro de 2018). 
RESOLUÇÃO FEDERAL RDC Nº 216/04:  
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/388704/RESOLU%25C3%2587%25C3%2583O-
RDC%2BN%2B216%2BDE%2B15%2BDE%2BSETEMBRO%2BDE%2B2004.pdf/23701496-925d-
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4d4d-99aa-9d479b316c4b 
CARTILHA ANVISA RDC Nº 216/04 
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Se
rvi%C3%A7os+de+Alimenta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0 
RESOLUÇÃO CFN Nº 599 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2018 
http://www.cfn.org.br/wp-content/uploads/resolucoes/Res_599_2018.htm 
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ANEXO V 
PERFIL PSICOLÓGICO  

CARACTERÍSTICAS/APTIDÕES A SEREM AVALIADAS 
 

  
Atenção: capacidade de selecionar e manter o foco em um determinado estímulo em detrimento de outros 
presentes no ambiente. 
  
Neuroticismo: Tendência a experimentar afetos negativos, como raiva, embaraço, tristeza ou desanimo 
diante de situações de pressão ou estresse. 
  
Extroversão: Intensidade das interações interpessoais. 
  
Abertura: Tendência a procurar mudanças. Estar aberto ou não para novas experiências. 
  
Amabilidade: Refere-se à qualidade das interações interpessoais. 
  
Conscienciosidade: Disposição para realização tarefa. Grau de motivação e quão orientado o avaliado está 
ao objetivo proposto. 
  
Facetas: Ansiedade, Raiva, Depressão, Embaraço, Impulsividade, Vulnerabilidade/Acolhimento, 
Gregarismo, Assertividade, Atividade, Busca por sensações, Emoções positivas/ Fantasia, Estética, 
Sentimentos, Ações variadas, Ideias, Valores/ Confiança, Franqueza, Altruísmo, Complacência, Modéstia, 
Sensibilidade/ Competência, Ordem, Senso de dever, Esforço por realizações, Autodisciplina e Ponderação. 
  

 


